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ESf,AM DE SiANTÀ CATARINÂ
PBFEIIINI HUNICIPAI. DE QUIIOHBO

IERSto Nq. O4O,/95 . DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995.

DISPC'E SOBAE A AT}TORIZAçÁO Â EFí_
PRESÂ ZILTCTN'R TRANSPOFTE @T,ETIVO
DE PÂSSÂGEIROS, Â EXEC$.TAA OS SER_
VI@S DE TRANSPORÏE COÍ,ETIVO DE
PÂSSÂGÉIROS NOS PONTOS STJE }IENCIO_
NÂ E DA OÚTRÂS PROVIDE}TCIAS.

AÌt- 1S - Fica autorizada a Ëmpreea ZILIOTUR TRÁNSPORIES.Ì OS LTDÂ-llE, in6crila no CGC,/MF sob o nq,81-832.46L,/OOO|-22,
G.- sede à Av-Ce1-Bertas'o, 566, Quilonbo(So), à executap os servigoE
de traÌr6portè eofetivo dê paBsageiroE, peferente ao6 pontoê nq6-01,
ç2. 03' 04, 05, 06, e 07, especificadoe no Decreto n9-037/95, de 73
de fevereiro de 1995,

A'.,:- -29 - A presenie autopizagãÕ Eerá a titulo Ì'recário,ÍDdeado sep revogadê a qualquêr telopo, 6en gerar direito adqutrídodr iadenizaçeo de qüa1qÌìer espêcie ao âutoplzado.

A!t-3S - Este Decreto entra em vigor na data de 6ua
I[blicação.

Ârt-4q - FicaÌn revogadas aõ d16po6i9ôeB êÍì conirárlo, enespecíal o Decreto n9.l97,/94, de O4 de abril de 1994-

Â!ÍAONIO mssgfü', Prefelto Mun1clpal de 8u11onbo, gEtado de
SaÈta Catarina, no u6o de 6uas atribuições que the confere o lncÌso
E, do Artigo 83 da Lei Orgânica do MunlcíI)lo de Suilonbo e de con-
fotúidade com o di6posto na Lei Municlpal nS-1"O44,/93, de 1O de mar-
ço de 1993, com alàerações poBteriores,

D E C R E T Âr

Gabinetè do Prefeito MuniclpaÌ de
Quilorôbo, E6tado de SaÌÌta Catarina.
en 13 de fev€reiro de 1995-

éaraz
i{MfoNro Ì$ssE'rm
Prefeito Municipal -

Èg:i€triado e Publicado ên data suprâ.lEigaalnacto e yublicado èm da

".-,&"kk#u"nr^o"Secretá-Pio de Ad-miniõtração -


